
 

 

 
 

PUBLICAÇÃO DAS PORTARIAS DE TRADUTORES “AD-HOC” -  JUNHO 2019 

 

 

PORTARIA N°. 359/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 

5º (VE) de Orlando Teixeira Da silva. Documento este requerido pelo (a), mesmo para fins de legalização no Brasil.                                                       

Boa Vista–RR, 03 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 360/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Histórico Escolar do Ensino Básico (VE); (1) Histórico Escolar do Ensino Básico e Médio (VE); (1) Constância 

de Conclusão do Ensino Médio de Eduardo Torres Gutierrez. Documento este requerido pelo (a), mãe senhora Ingri 

Nathali Gutierrez Silva para fins de legalização no Brasil.                                                          

Boa Vista–RR, 03 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 361/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira Nacional de Habilitação – Tipo 

Quinto emitida pela República Bolivariana da Venezuela de Jhon Marlon Romero. Documento este requerido pelo 

(a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 03 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 362/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira Nacional de Habilitação – Tipo 

Quinto emitida pela República Bolivariana da Venezuela de Frey Emilio Paraguacuto Quijada. Documento este 

requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 05 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 
 

 

 



 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°. 363/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira Nacional de Habilitação – Tipo 

Quarta emitida pela República Bolivariana da Venezuela de Danny Antonio Sanchez Medina. Documento este 

requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 05 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 364/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Registro de Nascimento de Yusmery Diaz 

Adames. Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 06 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 365/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira Nacional de Habilitação – Tipo 

Segundo emitida pela República Bolivariana da Venezuela; (1) Carteira Nacional de Habilitação – Tipo Quinto 

emitida pela República Bolivariana da Venezuela de Elio Sergio Spagnolo Gonzalez. Documento este requerido pelo 

(a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 06 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 366/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira Nacional de Habilitação – Tipo 

Quinto emitida pela República Bolivariana da Venezuela de Amarilys Iris Sanchez Bravo. Documento este requerido 

pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 06 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 367/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   



 

 

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 

5º (VE) de Ricardo Enrique Moreno Riccobene. Documento este requerido pelo (a), mesmo para fins de legalização no 

Brasil.   Boa Vista–RR, 07 de junho de 2019.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO Secretário Geral da JUCERR 

PORTARIA N°. 368/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Certificação de Antecedentes 

Penais de Nada Consta (VE) de Julio Cesar Azocar. Documento este requerido pelo (a), mesmo para fins de legalização 

no Brasil.                                                          

Boa Vista–RR, 07 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 369/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Certificação de Antecedentes 

Penais de Nada Consta (VE) de Julio Cesar Azocar. Documento este requerido pelo (a), mesmo para fins de legalização 

no Brasil.                                                          

Boa Vista–RR, 07 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 370/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Certificação de Antecedentes 

Penais de Nada Consta (VE) de Milanyela de Los Angeles Velasquez Salazar. Documento este requerido pelo (a), 

mesma para fins de legalização no Brasil.                                                          

Boa Vista–RR, 07 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 371/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 

5º (VE) de Ricardo Alexander Nunez Salmeron. Documento este requerido pelo (a), mesmo para fins de legalização no 

Brasil.                                                          

Boa Vista–RR, 07 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 372/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   



 

 

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Passaporte; (1) Ata de 

Nascimento (VE) de Andres Leonardo Michelli Grillet (1) Ata de Nascimento (VE); (1) Passaporte (VE) de Camila 

Anabella Michelli Laucho. Documento este requerido pelo (a), pai, para fins de legalização no Brasil.                                                          

Boa Vista–RR, 07 de junho de 2019. MARCOS DE MEIRA LINS FILHO Secretário Geral da JUCERR 

PORTARIA N°. 373/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Certidão de Antecedentes 

Criminais de Zadia Lazara Sanchez Pico. Documento este requerido pelo (a), mesma para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 10 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 374/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação tipo 

5° (VE), de Lucia Urania Russo de Rodriguez; (1) Histórico Escolar Básico – Francisca Michelena (VE) de Francesca 

Victoria Rodriguez Russo; (1) Histórico Escolar Básico – Dr. Juan de Holmquist (VE) de Francesca Victoria 

Rodriguez Russo; (1) Ata de Nascimento (VE) de Francesca Victoria Rodriguez Russo. Documento este requerido 

pelo (a), mãe para fins de legalização no Brasil.                                                          

Boa Vista–RR, 10 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 375/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Procuração de Representação do Menor Brayan Alberto Diaz Sanchez (VE); (1) Cédula de Identidade (VE) de 

Brayan Alberto Diaz Sanchez; (1) Cédula de Identidade (VE) de Orlay Karolina Sanchez Mendoza. Documento este 

requerido pelo (a), mãe para fins de legalização no Brasil.                                                          

Boa Vista–RR, 10 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 376/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Histórico Escolar de Ensino 

Básico (VE) de Klavier A. Guerra M. Documento este requerido pelo (a), mãe para fins de legalização no Brasil.                                                          

Boa Vista–RR, 10 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 377/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 



 

 

NOMEAR:   

António Ronilson Braga de Sousa, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Portuguesa 

para a língua Espanhola do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento; (1) Histórico Escolar (BR) de 

Gregoris José Reyes Villarroel. Documento este requerido pelo (a) pai, para fins de legalização no Exterior.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Boa Vista–RR, 11 de junho de 2019. MARCOS DE MEIRA LINS FILHO - Secretário Geral da JUCERR 

PORTARIA N°. 378/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Francesa para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (Republica 

da França) de Michel Auguste Ismael Dollet. Documento este requerido pelo (a), mesmo para fins de legalização no 

Brasil.                                                          

Boa Vista–RR, 12 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 379/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação tipo 

5° (VE) de Methkal Jadallah Nasr Nasser. Documento este requerido pelo (a), mesmo para fins de legalização no Brasil.                                                          

Boa Vista–RR, 12 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 380/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Motorista 

Cubana Categoria A e B de José Luis Ortiz Alvarez. Documento este requerido pelo (a), mesmo para fins de legalização 

no Brasil. 

Boa Vista–RR, 13 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 381/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Motorista 

Cubana Categoria A e B de José Luis Ortiz Alvarez. Documento este requerido pelo (a), mesmo para fins de legalização 

no Brasil. 

Boa Vista–RR, 13 de junho de 2019 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 382/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   



 

 

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Motorista 

Venezuelana Categoria 2; (1) Carteira de Motorista Venezuelana Categoria 5 de Ronald Alexander Calero Carreño. 

Documento este requerido pelo (a), mesmo para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 13 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO Secretário Geral da JUCERR 

PORTARIA N°. 383/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Licença Nacional de Habilitação 

Venezuelana Tipo Quinto de Mauro Antonio Lezama. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 13 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 384/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira Nacional de Habilitação -  Tipo 

Quinto emitida pela República Bolivariana da Venezuela de JAIRO SANTIAGO RAMOS DE LA ROSA. 

Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 13 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 385/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Licença Nacional de Habilitação 

Venezuelana   Tipo Segunda de Alejandro Jose Espejo Soler. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 13 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 
 

PORTARIA N°. 386/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação tipo 

5° (VE) de Methkal Jadallah Nasr Nasser. Documento este requerido pelo (a), mesmo para fins de legalização no Brasil.                                                          

Boa Vista–RR, 17 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 387/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   



 

 

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Passaporte (Cuba), (1) 

Certificado de Antecedentes Penais (Cuba), (1) Certificado de Divórcio (Cuba), (1) Certificado de Nascimento 

(Cuba) de Alexis Lázaro Zamora Reyes. Documento este requerido pelo (a), mesmo para fins de legalização no Brasil.                                                          

Boa Vista–RR, 17 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO Secretário Geral da JUCERR 

PORTARIA N°. 388/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Passaporte (Cuba), (1) 

Certificado de Antecedentes Penais (Cuba), (1) Certificado de Divórcio (Cuba), (1) Certificado de Nascimento 

(Cuba) de Anael Gómez Lizama. Documento este requerido pelo (a), mesma para fins de legalização no Brasil.                                                          

Boa Vista–RR, 17 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 389/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE), (1) 

Histórico Escolar do Ensino Básico e Médio (VE), (1) Certificado de Conclusão do Ensino Médio (VE) de Elimar de 

Los Angeles Campos Flores. Documento este requerido pelo (a), mesma para fins de legalização no Brasil.                                                         

Boa Vista–RR, 17 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 390/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Portuguesa 

para a língua Inglesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Atestado de Idoneidade Moral 

e Financeira do Banco do Brasil S.A (BRASIL) de Luis Nunes Avelino Junior. Documento este requerido pelo (a) 

mesmo, para fins de legalização no Exterior. 

Boa Vista–RR, 17 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 391/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 2º e 4º (VE) 

de Elizamar Maria dos Santos Torres. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 18 de junho de 2019 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 392/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   



 

 

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Licença Nacional de Habilitação 

Venezuelana   Tipo Segunda de Alejandro Jose Espejo Soler. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de 

legalização no Brasil. Boa Vista–RR, 18 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 393/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira Nacional de Habilitação - Tipo 

Quarto emitida pela República Bolivariana da Venezuela de Marvin Jose Torres Bruzual. Documento este requerido 

pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 18 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 394/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:  

Márcia Cristina Veloso Lima Máximo Lira, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua 

Espanhola para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (1) Certidão de 

Nascimento; (1) Constância de Solteirismo de Keren de Los Angeles Villalobos Gonzalez. Documento este requerido 

pelo Senhor Samuel Alves Pereira, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 19 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 395/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação – 

Tipo 3º (VE) de Petra Migdalia Gutierrez Guevara. Documento este requerido pelo (a), mesma para fins de legalização 

no Brasil.                                                          

Boa Vista–RR, 19 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 396/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira Nacional de Habilitação - Tipo 

Quinta emitida pela República Bolivariana da Venezuela de Javier Alfonso Caraballo Tineo. Documento este 

requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 19 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 397/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 



 

 

NOMEAR:   

António Ronilson Braga de Sousa, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento; (1) Carteira de Habilitação da 

Venezuela (VE) para veículos automotores, Categoria 5 de Jesús Alexander Pernía Betancourt. Documento este 

requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.   Boa Vista–RR, 21 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO Secretário Geral da JUCERR 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

PORTARIA N°. 398/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

António Ronilson Braga de Sousa, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento; (1) Carteira de Habilitação da 

Venezuela (VE) para veículos automotores, Categoria 4 de Ricardo Alejandro Marciales Veliz. Documento este 

requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

Boa Vista–RR, 21 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 399/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Portuguesa 

para a língua Inglesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) REQUERIMENTO 

EMPRESÁRIO (BRASIL) DE HANAN ABOU SHAHINE. Documento este requerido pelo (a), mesmo para fins de 

legalização no Exterior.                                                          

Boa Vista–RR, 24 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

  
PORTARIA N°. 400/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira Nacional de Habilitação - Tipo 

Quarta emitida pela República Bolivariana da Venezuela de Andreia Meira Araujo. Documento este requerido pelo 

(a) mesma, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 24 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 401/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Inglesa para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Licença Nacional de Habilitação emitida 

na GUIANA de Anderson Lopes. Documento este requerido pelo mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 26 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO Secretário Geral da JUCERR 

         
PORTARIA N°. 402/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   



 

 

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Licença Nacional de Habilitação 

Venezuelana Tipo Terceiro de Jorge Jesus Lugovico Barrios Vera. Documento este requerido pelo mesmo, para fins 

de legalização no Brasil. Boa Vista–RR, 26 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

PORTARIA N°. 403/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Portuguesa para a língua 

Espanhola do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Certidão de Nascimento de Angel 

Jeremias Garcia Beleño. Documento este requerido pelo mesmo, para fins de legalização no Exterior. 

Boa Vista–RR, 26 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 404/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira Nacional de Habilitação – Tipo 

Quinto emitida pela República Bolivariana da Venezuela de Misael Raleigh Villarroel Basanta. Documento este 

requerido pelo mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 26 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 405/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

António Ronilson Braga de Sousa, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Registro de Nascimento 

(VE); (1) Declaração de Solteirice (VE) de Dariannys Del Valle Jimenez Gomez (para fins de Matrimônio). Documento 

este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

Boa Vista–RR, 26 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 406/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Inglesa para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) LEGISLAÇÃO SOBRE EXPORTAÇÃO 

DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL PARA BARBADOS E QUESTIONÁRIO DESCRITIVO DE SERVIÇOS 

VETERINÁRIOS. Documento este requerido pela empresa FRIGO 10 LTDA, para fins de legalização no BRASIL 

E/OU EXTERIOR. 

Boa Vista–RR, 26 de junho de 2019. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 407/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 



 

 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (1) Carteira de Habilitação Tipo 2º (VE) de 

Indiana Karla Brazao Mendonza. Documento este requerido pela mesma, para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 27 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO Secretário Geral da JUCERR 

                                                            
PORTARIA N°. 408/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Certificado de Antecedentes 

Penais (CUBA) de Evelyn Cardenas Varela. Documento este requerido pela, mesma para fins de legalização no Brasil.                                                          

Boa Vista–RR, 27 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 409/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Tipo 

5º (VE) de Nelson Yohan Perez Heredia. Documento este requerido pelo, mesmo para fins de legalização no Brasil.                                                          

Boa Vista–RR, 27 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 410/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (1) Carteira de Habilitação Tipo A2-B1 

(COLOMBIA) de Cristian Alberto Arias Palacio. Documento este requerido pelo mesmo, para fins de legalização no 

Brasil.  

Boa Vista–RR, 27 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 411/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (2) Carteiras de Habilitação Tipo 2º E Tipo 

3º (VE) de Ana Gabriela Aguilar Alejos. Documento este requerido pela mesma, para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 27 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 412/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   



 

 

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Inglesa para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (1) Passaporte; (1) Certidão de 

Antecedentes Criminais de Donna Theresa Lam (GUIANA). Documento este requerido pela, mesma para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 27 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 413/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: 

(1) Carteira de Habilitação Tipo 5º (VE) de Alexis Martin Ribeiro Gonzales. Documento este requerido pelo mesmo, 

para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 27 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 414/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Inglesa para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Tipo: ML, MC, 

MV (GUIANA) de Kenrick Nickram. Documento este requerido pelo mesmo, para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 27 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 415/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Motorista 

Venezuelana Categoria 5 de Alan Vieira Dantas. Documento este requerido pelo, mesmo para fins de legalização no 

Brasil. 

Boa Vista–RR, 27 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 416/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Nascimento (VE);  

(1) Histórico Escolar do Ensino Básico e Médio (VE); (1) Certificado de Conclusão do Ensino Médio (VE) de Valeria 

Alexandra Guevara Parra. Documento este requerido pela, mesma para fins de legalização no Brasil.                                                          

Boa Vista–RR, 27 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 417/2019 – Tradução. 



 

 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira Nacional de Habilitação – Tipo 

Quinto emitida pela República Bolivariana da Venezuela de JING YU CHEN TONG. Documento este requerido pelo 

mesmo, para fins de legalização no Brasil. Boa Vista–RR, 27 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 418/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Licença Nacional de Habilitação 

Venezuelana Tipo Terceira de Maria Carolina Sarmiento de Chen. Documento este requerido pela mesma, para fins 

de legalização no Brasil. Boa Vista–RR, 27 de junho de 2019.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 419/2019 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira Nacional de Habilitação – Tipo 

Quarta emitida pela República Bolivariana da Venezuela de José Manuel Alvarez Herrera. Documento este requerido 

pelo mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 27 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                                                     
PORTARIA N°. 420/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 5º (VE) de Juan Carlos Vanegas Bonilla. Documento este requerido pelo (a), mesmo para fins de legalização no 

Brasil.                                                            

Boa Vista–RR, 28 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                         
PORTARIA N°. 421/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Tipo 

5º (VE) de Alberto Jose Dellan Garcia. Documento este requerido pela (o) mesmo para fins de legalização no Brasil.                                                                                    

Boa Vista–RR, 28 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 422/2019 – Tradução.  



 

 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Certificado do Ensino Médio (VE) de Jairo Alexander Cedeño de Sousa. Documento este requerido pelo (a) mesmo 

para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 28 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 423/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (2) Carteiras de Habilitação Tipo 2 e Tipo 

04º (VE) de Francisco Hernan Rangel Arrieta. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no 

Brasil. Boa Vista–RR, 28 de junho de 2019. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 424/2019 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

António Ronilson Braga de Sousa, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (1) Registro de Nascimento 

(VE); (1) Declaração de Paternidade (VE); (1) Procuração dos pais a um terceiro (VE) de Henry Carlos Lopez 

Fabian. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

Boa Vista–RR, 28 de junho de 2019. 

 
 

 


